
PR.EFEllTUR.A M LI N IC J(PAL DE lBOTUCA~Jr U 

ESTADO DE SÃO PAULO 

1nuv1u 1)1 t\1)11 ,\ivlLN I ü ;\() CONTRATO Nº 184/2 1 

ContrattJ/1\di1i1 n 11 '' 119/2023 
Processo 1\d111 i ni slrati vn 11 ". 1 8.8341:!3. anc.\u m• de n" 25.-122/202 I - P1·e!!i10 Elet rôni co 11º 13 1 /202 1 
Contratante: MLIN ICÍPIU DE IJO l'LJU-\ l l í ~ 

Contratada: ULRIK COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP 
Ob_jeto : CON lfü\ T/\Ç;\O DE·: EMP IU:Si\ 1-:S l'LCI/\L.l/ 1\DA P/\RA A PRESTAÇÃO DE SE RVIÇOS D[ 
MANUT[N(';\O CIVIL. 
ADITAME:NTO QU/\NTll)Al) E 

Pelo presente in strumcntlJ panicu lar de con trato de prestaçuo de sen,ii;os e na melhor fo rm a de di reito, de um lado. o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU. pessoajurídica de direito público interno. com sede na Praça Professor Pedro Torres. 
1 00. devidamente inscrita no CNP .1 /fVI F sob n". 46.634 .1 ül /000 1-1 5. neste ato em competência delegada através do 
Decreto 11" 12.369 de 02 de setem brn de 2021. 1·epresentado pela Secretária Munic ipal de Ed ucação. CLAUDIA MARIA 
GABRIEL. brasileira. residente e domiciliado nesta cidade. portadora da cédu la de iden tidade RG nº. 21.140.536 e 
in sc rita no Cl' I' sob 11º. 123.524.448-29. doravante simpl esmente denominado CONTRATANTE e, ele out ro lado à 
empresa: ULRII( COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP. devidamente inscri ta no CNP.1/MF so b 11 º. 
2 1.479.037/000 1-1 -1. sediada na cidade de SJo Bernardo do Campo. na Av. Marq ues de Barbacena, nº 45 . no Bairro 
.l ardim Silvi na neste ato por seu representante legal ;1bai:rn assinado. doravante denominada simp lesmente 
CONTRATADA com base no prncesso admi11istrnti10 e pregCio idcntilicado acima. têm entre si, como _ju sto c avcnçado. 
o prescntc in strumento. a regcr-se pelas cláusula, e condii;ões que se seguem. bem como pela Le i 8.666/93. que 
mutuamente ace itam e 1·eciprocamente outorgam . u saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: /\s partes 1nutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
cont ratual entre am has cckhrado em 16 de agosto ele 202 1. nos autos do processo administrati vo acima descri to. pelos 
mot ivos devida111cntc _justilicados e autori zaclus aditando a quamidade inicialmente contratada, em mais 0 1 (um) 
Encanaclor. acr-csccndo assim ao I alor mcnsal do rnnt rato a importáncia de R$ 5. 137.27 (c inco mil cen to e trinta e sete 
reai s c I intc c sctc ccnta1 os). consoante o di sposto no parágrali.1 1 º. do ar·tigo 65 . da Lei Federal nº 8.666/93 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRA-1 AD.'-\. dc1 crá completar a garant ia contratua l prestada em mais R$ 1.027,45 
(mil e vinte e sete reais e quarenta e cinco centavos). 

CL.'\ USULA TERCEIRA: 1\s partes rati licam as demais cláusulas do instrumento principal. ora aditado. 

E. por estarem assim. _justos e contratadus. assinam o presente instrumento particu lar. em 03 (três) vias de igual teor e 

forma. que vai ass in ado por duas testemunhas. parn os dei idos ele itos lega is. 

130tuca tu. 1 9 r~ .~ 1 2023 

Testemunhas: 

Rodrigo Ra.rnn<:; 

A.uxiliar Adrni.rustrativo 
R>. 58P -2-

' ) 

.GU- 6{.Á._,A-

C LA U IA MAR A GABRIEL 
SECRETÁRI ,- Ml.iNICI AL LDUCAÇ.Ã.O \! ~-\_)';~ / 

UL RIK COMÉRC ;e E SERVIÇOS EIRELI - EPP 
CjNTR1\TADA 

. . tina Seno da Silva 
yu1ta~ x~f i Administrativo 
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